
ESTADO DO

CONSORCIO PU BLICO DE SAUDE
cp§s{T

DE TAUA

PRIMEIRCI TERMO ADITEVO AÕ

üÜ*êTRATÜ ÜH ffi.ÂTÉIT

cóúpr-eMENTAR NCI a2t2022 QUE

ÉNTRÊ st FAzEM Õ cüN§oRclo
pijsLià* nE §&u§H mA

i*mcnonnretÃo oe rEuÁ,- GPSMT,

e0âê b n*ur*ilcíPlc rE TsiJÁ, FÀR,& §
FIM QUE A SÉGUIR SE DECLARA:

o Município de Tauá, pessoa juridica de direito Públieo interno' lnscrita o

cNpJ do tulí: sob o nÚ Ü7.849.5321ÜÜÜ1-47 com sede no enciereço: lÀv' (]oronei

L**renç* F*it*SA, 2í1, centr*. Tauá *aará, neste atc representack: peta eua

Prefeita Sra. Patricia Pequeno Costa Gomes de Aguiar, poúadora da cédula de

identidade n* g50Ü26112Ü ssPleÊ, inscrita no ÜPF: 233'689'933-72'

doravante r"lenCIn:inada ÇONTRATAr*TE' e de cutr* !ado, o C*nsórci* Ptiblicc'

de saúde da lvlicrorregião de Tauá - CPSMT, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede no(a) Rua Abigaii Üicirâo, N§ 'iÜÜ, bairro Üoiibris, em Tauá-

CE, lnscrita nÇ CNPJII\4F s*b * n-o 1?'116-566/000't-6?, **ste atc

representado(a) pelo(a) Secretário Executivo, Sr. José Ariston Alves de Lima,

doravante cienominado de üühtTRÂTAÜÜ, ao finai assinado, tem entre sijusto

e çontratad*, eorn inteira responsabilidade e sujeiçâc á lei federa! nu 8.6ê61§3.

a lei federal no 11.1ATn0A5, Decreto no 6017/2007 e ao Contrato de Consorcio

publieo, sujeitancio-se üs contratantes às suas üúrÍfiãs e às eíáusulas e

condiçÕes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este termo aditivo na lei federal 8.666193, lei 11 .10712005,

üeereto 6ü1712üü7, o üontrato de Üonsoreio e suts alteraçoes postertore§.

CI-AUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2.1- Par força do presente aditivo o valor mensal do contrato, referente ao mês

der iuino de Zü22, ou seja a sexta parceia da cláusula quarta do contrats de À

F



rateio complementar de no A2t202Z no vator de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
passa para a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

2-2- Os efeitos da citada alteração deverão retroagir a 01 de Julho de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA JUSTIFICATIVA

3.1- A necessidade de reajuste nos valores para equacionar e pactuar o
equilíbrio econômico-financeiro no contrato entre o Consorcio público de Saúde
da l\íicrorregião de Tauá e unidade de pronto Atendimento - upA 24H de
Tauá, tem por fundamentação a atualização dos valores pelo lGp-tvl (FGV),
correspondente ao mês de julho de 2022, com índice de 1 O,TO4Z4O o/o, Ílâ QUâtfoi requisitado em ato oficial pela Diretora Administrativa da UpA, a Sra. Leila
Maria Alves de Lima.

3-2- o advento da atualização de valores, Çomo se yê, se deu em momento
posterior ao inicio de vigência do contrato de rateio comptementar 02!2A22,
configurando-se, assim, um fato novo, relevante e alheio à vontade das partes
pactuantes. De outro modo, a Lei de LicitaçÕes, mais precisamente em seu art.
65, inciso ll, alínea "d", assevera a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, o que se identifica verdadeiramente com a situação
em foco. Assim, a Administração detiberou pelo realinhamento dos preços
originalmente avençados, com o devido arrimo de ordem regimental, o que se
faz necessário formalizar o presente termo de aditivo.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DtspostçÕes prNns

4'í - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão
inalteradas e em pleno vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias,perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seusjurídicos e legais efeitos.
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ESTADO DO CEARA
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE TAUÁ

Tauá-Ce, 20 de julho de 2022.

José
SEC] DO CPSMT
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

SEC DA SAÚDE
de Tauá

Elisângela Vieira Félix
ORDENADORA DE DESPESAS
Secretaria da Saúde de Tauá- Ce

6fo"-
Patrícia Peq Costa Gomes de
Aguiar
PREFEITA DE TAUÁ
CONTRATANTE
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